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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.0 4.400 DE 81 DE DEZEMBRO DE 1981

RESOLUÇÃO NP 033/84-CONSUN-UEMA

APROVA O PROJETO DE ACRÉSCIMO DE VAGAS PA

RA A UNIDADE DE ESTUDOS 
DE ADMINISTRAÇÃO.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DO

deci
MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes regimentais e, tendo em vista a

s ao tomada pelo referido Conselho em reuni ao ordinaria desta data,

RESOLVE:

Art. IP — Aprovar o proj eto de acres cimo de 2'5 (vinte e cinco) vagas para

a Unidade de Estudos de Administraçao com a consequente cri aç ao

do turno da noite.

Art. 20. — Submeter ao exame do Conselho Estadual de Educaçao o referi do

proj eto a fim de obter a devida autorizaçao.

Art. 39 — Esta Resoluçao entra em vigor nesta data.

SAIA DE REUNIÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL

DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 25 de Janeiro de 1984.

PROF. QUES DE IROS

Presi dente.


